
tros meios de prova de importação di
reta, que não o conhecimento de trans
porte, como se vê da Circular GB-17, 
de 18.11.65, do Ministério da Fazenda 
publicada no D.O. de 11.11.65, in ver: 
bis (fls. 54) : 

"Enquanto vigorar o regime de con
trole oficial do comércio exterior, po
dem ser aceitos, para prova de impor
tação d*"eta a que alude o art. 6.o, da 
alínea c do Decreto-lei n.0 300/38, os 
próprios documentos cambiais (Licen
ça de Importação ou, se for o caso, Cer
tificado ·de Cobertura Cambial ), desde 
que emitidos em nome do beneficiário 
da isenção ou redução de tributos adua
neiros." 

Acrescenta que o dispositivo invo
cado pela Alfândega não se aplica à 
espécie, pois a isenção concedida à re
corrente proveio de projetos aprovados 
pelo GElA, como consta dos documen
tos juntos à inicial, beneficiando-se, 
assim, a recorrente de isenção concedi
da pelas Leis n.os 2.993 de 1956, 3.963 
de 1961 e 4.568 de 1964, diplomas que 
condicionam a isenção unicamente à 
aprovação dos projetos pelos Grupos 
Executivos e que, portanto, foram con
trariados. 

Se o certificado de cobertura cam
bial está em nome da impetrante e foi 
ela quem requereu o desembaraço da 

mercadoria, não vejo que dúvida possa 
haver quanto ao seu direito. 

No tocante ao fundamento, invoca
do pela autoridade e relativo à exi
gência de transporte em navio de ban
deira brasileira, foi desacolhido pela 
decisão recorrida. 

Assim, e de acordo com votos que· 
tenha proferido e, o que mais impor
ta, com decisões proferidas por esta. 
Tm·ma, em casos análogos, conheço do• 
recurso e lhe dou provimento, para 
restabelecer a sentença que concedeu: 
a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

RE n.o 74.040 - SP - Rel., Mf
nistro Luiz Gallotti. Recte., Massey
Ferguson do Brasil S.A. - Indústria 
e Comércio (Adv., José Martins Ro
drigues) . Recda., União Federal. 

Decisão: Conhecido e provido, Unâ
nime. Falou, pela recorrida, o Dr. 
Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral 
da República, substituto. 

•Presidência do Sr. Ministro Luiz 
Gallotti. Presentes à sessão os Senho
res Miinistr'Os Amaral Santos, Djaci 
Falcão, Oswaldo Trigueiro e o Dou
tor Oscar Corrêa Pina, Procurador-Ge
ral da República, substituto. Licen
ciado, o Sr. Mipjgtro Barros Monteiro. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - CONCURSO - LIMITE DE IDADE 

- O e&tal não é meio hábil pa?'a a fixação de limite 
de idade para a habilitação em concurso. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Nicanor Araújo Cavalcanti versus União F ederal 
Recurso extraordinário n.0 71.798 - Relator: Sr. Ministro 

XAVIER DE ALBUQUERQUE 

ACÓRDÃO 

Vistos, r elatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros do Su
premo Tribunal Federal, em sessão 
plenária, de conformidade com a ata 

de julgamentos e notas taquigráficas, 
conhecer do recurso e lhe dar provi
mento à unanimidade de votos. 

Brasília, 25 de maio de 1972. Eloy 
da Rocha, Presidente. Xavier de Al-
buquerque, Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Xavier de Albu.. 
querque: O recorrente impetrou segu
rança, que lhe foi concedida em pri
meira instância, para ser admitido a 
inscr ever-se em concurso para Técnico 
de Tributação, do Minist ério da Fazen
da, sem observância do limite máximo 
de idade fixado no edital. P r otegido 
pela liminar e pela sentença concessi
va, prestou as provas do concurso e 
logrou aprovação em 152.0 lugar en
tre 606 candidatos a provados, como 
consta dos resultados oficiais publica
dos no Diário Oficial de 16.4.70. 

Provendo agravo da União, a eg. 
Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, cassou a segurança em 
acórdão que traz esta ementa (fo
lhas 53): 

"Concurso público. Limite de ida -
de. Não pode o mesmo ser excedido, 
salvo se o candidato estiver benefi
ciado pelas disposições do art. 19, § 
2.0 , da Lei n .o 1.711/ 52." 

Daí o recurso extraordilnário do 
candidato, pelas letras a e d, alegan
do contrariedade ao a rt. 97, da Cons
tituição vigente e dissídio jurispruden
cial, este fundamento, sobretudo, na 
Súmula 14. 

Em parecer da lavra da Dra. Ce
cilia de Cerqueira Leite Zarur, apro
vado pelo Procurador-Geral substituto, 
Dr. Oscar Corrêa Pina, a douta Pro
cu.radoria-Geral opina (fls . 119-20) : 

"Como bem se assinala nas razões 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
República, tal Súmula se r efere a ato 
administrativo, enquanto que, no caso 
sub judice, a r egr a limitativa origi
nou-se da Lei n.0 1.711/52, cujo art. 19 
dispõe, em seu § z.o: 

Art. 19 . . . . 
§ 2.0 Independerá de limite de ida

de a inscrição em concurso, de ocupan
t e de cargo ou função pública." 

Logicamen te, por se tratar de não 
ocupante de função pública, está o 
r ecorrente sujeito ao limit e de idade, 
a ser f ixado "na conformidade das leis 

e regulamentos", nos termos do arti-· 
go 19 (caput), citado." 

É o relatório. 

QUESTÃO DEl ORDEM 

O Sr. Procurador-Geral da Repúbli
,ca, Dr. José Carlos Moreira Alves: 
Sr. Presidente, gostaria de fazer uma 
consulta, levantando uma questão de 
de ordem. 

Neste caso, embcn-a a União seja 
recorrida, afigura-se um daqueles em 
que as duas qua lida des de que me re
visto, a de defensor da União e a de 
representante do Ministério Público, se 
casam de maneira quase que indestru
tível, sendo que, a meu ver, nesta hi
pótese prevalece a função de Minis
tério Público sobre a de advogado da 
recorrida, porque pretendo expor a este 
Tribunal uma série de alegações mais 
em defesa da lei, da Constituição, do 
que propriamente em defesa da União 
Federal. 

Consulto o Tribuna l se, também 
nest e caso, eu teria limitação de tem
po de quinze minutos. Abro mão de 
falar pela União, porque, para a Pro
curadoria não interessa, em rigor, o 
caso concreto ; o que interessa é a tese, 
uma vez que se trata de aplicação de 
norma constitucional, com relação à 
qual eu sou, por dever de lei, fiscal. 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha (Pre
sidente) : Gostaria de resolver a ques
tão de ordem, favoravelmente ao ilus
tre Dr. Procurador-Geral da Repúbli
ca. Ocorre, no entanto, que o R egi
mento Interno dispõe, no art. 137, § 
1.0: "§ 1. o O Procurador-Geral terá 
prazo igua1 ao das par tes, salvo dis
posição legal em contrário." Inscre
ve-se, aí, r egra ger al, que vige no pro
cesso perante o Supremo Tribunal Fe
deral. No caso, apresenta-se a União 
como parte r ecorrida. Não importa 
que, segundo declara o Dr. Procurador
Geral, h aja, no recur so, interesse que 
transcende ao das pa rtes, por tratar
se de interpretação de norma , em ma
t éria r elevante. Submeto a questão ao 
Tribunal. 
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VOTO 

(QUESTÃO DE ORDEM) 

O Sr. Ministro Xavier de Albuquer
-que (Relatório) : Sr. Presidente, a 
questão antecipa outra, que teve minha 
provocação, embora não esteja nela 
inserida. 

Não preciso anunciar ao Tribunal que 
.. considero inc('nveniente ao interesse 
público a restrição estabelecida pelo 
Regimento, e mais ainda a sua inter
pretação ao pé da letra. 

A Lei Orgânica do Ministério Pú
olico da União contém disposição le
gal, ressalvada pelo Regimento e que 
não foi revogada, que diz poder o Pro
curador-Geral intervir oralmente em 

·qualquer julgamento do Supremo Tri
bunal, sem limitação de tempo. 

Entendo que a conciliação das duas 
normas, a legal a regimental, per
mite ao Procurador-Geral fa.Iar sem 
limite de tempo, enquanto não for re
-vogada a Lei Orgânica do Ministério 
.Público, e isso não só quando atua 
como Ministério Público -como quan
·do atua em defesa da União Federal. 

É o meu ponto-de-vista. 

VOTO 

(QUESTAcO DE ·ORDEM) 

O Sr. Mrinistro Antômio Neder: No 
processo a que se referiu o eminente 
.Sr. Ministro Xavier de Albuquerque, 
tive ensejo de me manifestar e opinei 
Jlela revogação do dispositivo do Re
_gimento que cerceia a llberdade de o 
Ministério Público falar. Coerente com 
este ponto de vista, já escrito no re
-ferido processo administrativo, acom-
-panho o Sr. Ministro Xavier de Albu-
querque. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti: V. 
"Exa. opinou pela revogação, mas ela 
·ainda não houve, e, enquanto não hou
-ver, V. Exa. há de opinar em face do 
texto vigente. 

!O Sr. Ministro Antônio Neder: Es
tou coerente com o meu ponto de vista. 
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O Sr. Ministro Luiz Gallotti: O 
parecer de V. Exa. é pela revogação, 
mas esta ainda não houve. 

O S?·. Ministro Aniônio Neder: Es
tou defendendo a doutrina do meu en
tendimento escrito naquele processo. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti: En
tão o voto é contrário, porque V. Exa. 
entende que o atendimento depende da 
revogação . 

O Sr. Ministro Antônio Neder: No 
caso concreto do requerimento opinei 
pela revogação e continuo entendendo 
que o princípio não deve subsistir, e, 
chamado a opinar novament e, manten
nho o meu ponto de vista. 

O Sr. Ministro Luiz Gallott'i: Isso 
se estivéssemos decidindo sobre a re
vogação, mas não estamos decidindo 
sobre ela, e, sim, interpretando o texto 
vigente. 

O Sr. Ministro Antônio Neder: Es
tou defendendo a mesma doutrina que 
me inspirou ao me manifestar naque
le outro processo. 

VOTO SOBRE QUESTÃ:O DE ORDEM 

O Sr. Ministro Thompson Flores: 
Quero dizer que estou, desde logo, in
teiramente de acordo com o voto do 
eminente Relator. 

O § 1.0 do ar t. 137 do Regimento 
Interno do Supremo Tribunal estabe
lece: 

"O Procurador-Geral ter á prazo 
igual ao das partes, salvo disposição 
legal em contrário. " 

Penso que a ressalva "salvo dispo
sição legal em contrário" permite, se 
houver lei dando prazo maior, a ina
plicação dessa lei, desde que não con
flite com o Regimento. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti: Mas, 
dando a lei anterior, em todos. os casos, 
tempo ilimitado ao Procurador-Geral, 
se a ele se der prevalência, a norma 
regimental posterior, que tem força de 
lei, desaparece. 

O Sr. Ministro Amaral Santos: Essa 
norma é procedimental. 

O Sr. Ministro Thompson Flores: O 
Supremo Tribunal estabeleceu que "o 



Procurador-Geral terá prazo 
das partes, salvo disposição 
contrário." 

igual ao 
legal em 

I 
'0 Sr. Ministro Amatral Samtos : 

Mas para isso há disposição nossa pos
t erior a esas norma. 

O S1·. Ministro Xavier de Albuquer
que: Se o Supremo Tribunal não de
sejasse acolher qualquer disposição que 
dispusesse contra o Regimento Inter
no, não teria f eito a ressalva. 

O S1·. Ministro Luiz Gallotti: Mas 
n ão poderia ser uma ressalva para 
todos os casos, porque anularia com
plet amente a norma regimental. 

O Sr. Ministro Thompson Flot·es: 
Vou fazer a distinção : quando o Mi
nis tério Público atua como parte, terá 
quinze minutos. 

O Sr. Ministro Oll'Waldo Trigueiro: 
No caso, é parte, e não representante 
do Ministério Público. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti: A 
União é recorrida? 

O Sr. Procunulor-Geral da Repú bli
ca-, D>r. José Carlos Moreira Alves: 
Permite-me V. Exa. um esclarecimen
to? O meu requerimento foi colocado 
sob este ângulo : há momentos em que 
as duas condições de tal forma se en
trelaçam que, evidentemente, é preciso 
ver qual o interesse maior. Neste caso, 
se estivesse em jogo o interesse de 
·qualquer parte, particular ou estatal 
- um município, um estado ou uma 
autarquia, ou mesmo simples particular 
- eu teria de falar por dever de ofí
cio, como fiscal da lei e como fiscal 
da aplicação da Constituição F ederal, 
que, a meu ver, não está sendo respei
tada em hipóteses como esta. De modo 
que consu ltei o Exmo. Sr. Presidente 
se posso falar por tempo ilimitado, 
porque, se eu fosse apenas Ministério 
Público, poderia, mas como a União, 
eventualmente, é parte - e ·dou mais 
r elevo à hipótese porque não vou tra
tar do caso concreto, mas da t ese, como 
'fiscal da lei ~ indaguei se é possível 
:haver essa separação. 

O Sr. Minis·tro Luiz Gallotti: O 
Procurador-Geral tem função de Mi
n istério Público e de advogado da 
União. Nesta qualidade, ele é parte 
e o seu tempo é, em regra, igual ao 
das outras partes, conforme dispõe o 
Regimento. 

O Sr. Minis·tro Eloy da Rocha (Pre
sidente) : Sou favorável à alteração 
da norma regimental. Mas, diante do 
Regimento Interno vigente, a União, 
na posição de parte, não pode escapar 
à limitação de tempo imposta às par
tes. Quando n ão é parte e, sob qual
quer forma, defende a lei, em tese, en
tão, não deve sofrer a limitação. 

O Sr. Ministro Thompson Flores: A 
desigualdade ocorre, e, em tal situa
ção, em desfavor da União. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti: No 
caso em que a União é parte, o Pro
curador-Geral é advogado e fica igua
lado à outra parte. Foi o que o Regi
mento estatuiu, contra a minha opi
nião. Fui voto vencido. 

O Sr. Ministro Amaral Santos: Fui 
o autor desse dispositivo do Regimento. 
Entendo que deverá haver igualdade 
entre partes. 

O Sr. Ministro Thompson Flores: 
Persevero, data venia, na ampliação de 
prazo com base na ressalva. 

O Sr. Ministro Amaral Santos :, Par a 
isso, teve oportunidade de falar, por 
escrito, longamente. 

O Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro: 
O Tribunal é que deve dizer se a 
União intervém como part e ou como 
fiscal da lei. Não compete à Procura
doria escolher a posição em que inter
vém no processo. Não defendo intran
sigentemente a norma regim ental, mas 
ela está em vigor e deve ser aplicada. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti: Estou 
de a cordo em fazer a r evisão da nor
ma r egimental, mas, enquanto não for 
revista, t emos de aplicá-la. 

O Sr. Ministro Thompson Flores: 
Em conclusão, com a vema devida, 
estou de acordo com o eminente Re
lator. 



VOTO SOBRE QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Ministro Amaral Santos: Fui 
o autor do dispositivo regimental invo
cado. Sempre sustentei, como profes
sor, a necessidade de as partes esta
rem em paridade de tratamento peran
te os tJ:ibunais, não se outorgando a 
qualquer uma delas, seja por que mo
tivo for, posição prevalente. Sempre 
sustentei este ponto de vista. 

O Ministério Público funciona em 
todos os processos em que a União é 
parte dando parecer sobrll a matéria. 
Fala, em último lugar e leva ao conhe
cimento do JUIZ o seu pensamento. 
Como parte, entretanto, o Ministério 
Público, terá o mesmo tempo que o au
tor teve para falar. Do contrário, nos 
encontraremos na seguinte situação: 
sempre que o Estado for parte, há dis
paridade de tratamento. 

O Sr. Procuradcr-Geral da Repú
blica, Dr. José Carlos Moreira Alves: 
V. Exa. me permite dar um esclareci
mento de fato? 

Entendo que a parte se defende no 
caso concreto; o Ministério Público 
defende a lei. Eu apenas vou defen
der a lei. Não falarei na parte, não 
falarei no caso concreto. 

O Sr. Ministro Thompson Flores: E 
para que serviria a ressalva estabe
lecida no parágrafo? 

O Sr. Ministro Amaral Santos: Para 
aqueles casos que no Regimento esta
belecemos. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti.: Para 
os casos determinados, em que a lei 
abre exceção. Mas, se a lei antiga di
zia que, eni todos os casos, o Procura
dor-Geral fala por tempo ilimitado, 
não pode ela prevalecer sobre a norma 
regimental posterior, com força de lei, 
que diz que o seu tempo será igual ao 
das partes, salvo disposição legal em 
contrário. Esta há de ser uma dispo
sição especial e não aquela antiga, ge
ral, que, se considerada em vigor, anu
laria por completo a norma regimental. 

O Sr. Ministro Antônio Neder: Se 
o Procurador exerce as duas funções 

e está declarando que vai funcionar 
como órgão do Ministério Público ... 

O Sn. Ministro Amaral Santos: Peço 
licença par lembrar aos nobres colegas 
que não é possível conciliar interesse 
com fiscalização . A parte, interessada 
que é, não pode falar, concomitante
mente, como fiscal da lei. 

O Sr. Ministro Thompson Flores: 
Mas, se o eminente Procurador afir
mou, como o fez, que se limitará a 
falar nos limites de fiscal da lei? 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti: Quan
do ele é advogado, deixa de ser Minis
tério Público. 

O Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro: 
Compete ao Supremo Tribunal dizer 
quando o Procurador-Geral é advogado 
da União e quando é representante do 
Ministério Público. 

O Sr. Ministro Amaral Santos: Se é 
parte, só falará por quinze minutos -
perdoe-me o eminente Procurador-Ge
ral, a quem muito prezo. 

VOTO SOBRE QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Ministre. Luiz Gallotti: Se
nhor Presidente, sou favorável à re
forma do Regimento. Neste ponto, es
tou de acordo com o eminente Ministro
Antônio Neder. 

Mas, enquanto estiver em vigor, data 
venia, há de ser aplicado. Entendo 
que, no caso, sendo parte, tem Q Pro
curador-Geral tempo igual ao da ou
tra parte. 

VOTO 

O Sr. Ministro XIJJVier de Albuqu,e?·
que (Relator): Entende a recorrida. 
e o sustent a com o apoio da Procura
doria-Geral da República, ser inaplicá
vel a Súmula 14 porque, referindo-se 
esta a ato administrativo, não alcança 
a hipótese dos autos, que se rege pelo 
§ z.o, do art. 19, da Lei n.o 1. 711/52-
Esse dispositivo reza: 

§ z.o Independe de limite de idade 
a inscrição em concurso, de ocupant~> 
de cargo ou f unção pública." 

E ssa norma, para a recorrida , esta-



belece uma exceção que firma a regra 
da limitação. 

Não me parece que tenha razão, até 
porque a regra de limitação, que se 
deduziria de tal exceção, estaria a ca
recer do seu objeto precípuo que ser ia 
o limite de idade a ser observado. 

Mas a argumentação da recorrida, 
nesse ponto, se faz complementar com 
a invocação do § 8'.0 do mesmo art. 19, 
da citada Lei n.0 1. 711/52, que assim 
clispõe: 

"§ 8.0 O prazo de validade dos con
cursos e os limites de idade ser.:io f:xa
dos nos regulamentos ou instruções." 

Aqui estaria, portanto, o assento 
legal do limite de idade imposto no 
edital. 

Esse argumento, porém, sofre grave 
embaraço, porque a jurisprudência que 
se consubstanciou na Súmula 14 par
tiu do exame, como revelam os prece
dentes que lhe servem de referência, 
de dispositivo da Lei paulista n.0 5.017, 
de 16.12. 58, que também remetia às 
instruÇPes, à semelhança da lei federal 
agora invocada, a determinação dos li
mites de idade para os concursos. Ora, 
se a regra da lei paulista sofreu a 
censura, dos julgados que passaram a 
informar a Súmula 14, não hã como 
deixar de aplicá-la, enquanto prevale
cer, à regra legal federal de idêntico 
conteúdo. 

Talvez não houvesse contribuído com 
meu voto, ao tempo das Constituições 
de 1946 e 1967, para a formação da 
jurisprudência que se converteu na ci
tada Súmula 14. Hoje, porém, acho 
que ela estã fortalecida pela regra do 
art. 109, inc. II, da Constituição vi
gente, a dizer: 

"Art. 109. Lei federal, de inieiativa 
exclusiva do Presidente da Re1:'iblica, 
respeitado o disposto no art. 97 e seu 
§ 1.0 e no § 2.0 do art. 108, definirá: 

II - a forma e as condições de pro
vimento dos cargos públicos." 

Isto posto, conheço do recurso e lhe 
dou provimento para 1·estabelecer a 
sentença que concedeu a segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amaral Santos: Se
nhor Presidente, acompanho o eminen
te Relator. 

Tratando-se de mero edital de con
vocação de candidatos não posso com
preender que nele se veja qualquer 
norma legal, por qualquer prisma por 
que se encare a palavra lei. 

Conheço do recurso e lhe dou pro
vimento. 

VOTO 

O Sr. Min,istro Djaci Falcão: Se
nhor Presidente, tendo em vista o caso 
concreto, em que se cuida apenas de 
edital - um ato de publicidade - e 
não de regulamento, de instruções bai
xadas em observância da lei, acompa
nho o eminente Relator, conhecendo do 
recurso e dando-lhe provimento. 

VOTO 

O Sr. Ministró Luiz Gallotti: Se
nhor Presidente, em face da informa
ção do eminente Relator de que o li
mite de idade constou apenas do edital, 
profiro em breves palavras o meu voto. 

Eu não daria pela inconstitucionah
dade do art. 19, § 8'.0 , da Lei n.o 1.711, 
de 1952, segundo o qual o prazo de va
lidade dos concurso e os limites de 
idade serão fixados nos regulamentos 
ou instruções. Não dar ia, porque reco
nheço, como bem ponderou o eminente 
Procurador-Geral, que o limite de ida
de pode variar conforme a natureza 
do serviço. No caso, porém, não se 
trata de idade fixada em regulamento 
ou instruções, mas apenas em edital. 

Voto pela. ilegalidade do ato, nii.o 
pela inconstitucionalidane da lei. Co
nheço do recurso e lhe dou provimento. 

EXTRATO DA ATA 

RE n.0 71.798 - GB - Rei., Minis
tro Xavier de Albuquerque. Recte., Ni
canor Araújo Cavalcanti (Adv., Mo
desto Marques de Oliveira). Recda., 
União Federal. 
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Decisão: Conhecido e provido, unâ
nime. Falaram: o Dr. Hamilton de 
Araújo Souza, pelo Reconente, e o 
Dr. José Carlos Moreira Alves, Pro
curador-Geral da República, pela Re
corrida. 

Presidência do Sr. Ministro Eloy .Ia 
Rocha, Vice-Presidente, na ausência 
justificada do Sr. Ministro Aliomar 

Baleeiro, Presidente. Presentes à ses
são os Srs. Minishos Luiz Gallotti , 
Oswaldo Trigueiro, Djaci Falcão, Ama
ral Santos, Thompson Flores, Antônio 
Neder e Xavier de Albuqu erque. Pro
curador-Geral da República, o Dr. José 
Carlos Moreira Alves. Ausente, justi
ficadamente, o Sr. Ministro Bilac Pin
to. Licenciado, o Sr. Ministro Barros 
Monteiro. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO 
IDADE 

CONCURSO - LIMITAÇÃO DE 

- A limitaçii;o de idade para a inscrição em concurso 
de candidato a cargo público não pode ser estabelecida em 
simples instruções. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Estado do Rio de Janeiro versus Mário Belizário de Souza Júnior e outros 

Recurso extraordinário n. 0 73.202 - Relator: Sr. Ministro 
LUIZ GALIJOTTI 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de RE 
n. 0 73. 202, do Rio de Janeiro, em que 
é recorrente o Esta-do do Rio de J a 
neiro e são recorridos Mário Belizário 
de Souza Júnior e outros, decide a Pri
meira Turma do Supremo Tribunal Fe
deral não conhecer do recurso, unani
memente, de acordo com as notas juntas. 

Brasília, 13 de junho de 1972. Luiz 
Gallctti, Presidet:tte e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti: O 
acórdão recorrido, .da lavra do ilustre 
Des. Felisberto Ribeiro, resume-se nes
ta ementa (fls. 129) : 

"Mandado de segurança. Limite de 
idade para inscrição como candidato a 
cargos públicos. Os cargos públicos são 
acessíveis a . tod()s, preenchidos os re
quisitos que a lei estabelecer. Se não 
há lei especial fixando para o provi
mento do cargo limite de idade, sim
ples instruções regulamentares do con
curso não podem fixar esse limite. Sú
mula 14. Segurança concedida." 

Recurso extraordinário, das alíneas a 
e d, foi indeferido. Mas houve agravo, 
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em que proferi o seguinte despacho 
(fls. 61 do apenso): 

"Tratando-se de mandado de segu
rança, julgado de meritis, o valor da 
causa não é obstáculo ao recurso ex
traordinár io (art. 308, n.0 III, do Re
gimento). 

Em face do citado acórdão (RE 
n. 0 67. 067), determino que, para me
lhor exame, suba o recurso, depois de 
facultado às partes o oferecimento de 
razões." 

A Procuradoria-Geral opina (fls. 191 
e 192) : 

"1. O extraodinário (fls. 135) rebe
la-se contra a segurança para inscri
ção em concurso público, concedida a 
teor do fundamento de que só por lei, 
e não Ato Instrutório, é possível fi 
xar-se idade 1ntixima para habilitação 
em concurso (acórdão de f ls. 129) . 

2. Pelo acórdão vindo a cotejo (fo
lhas 142) a pretexto do dissídio preto
riano, verifica-se que, de fato, na ju
risprudência desse excelso pretório, o 
alcance da Súm!!Üa 14 se cinge a im
pedir que o requisito de idade seja fi
xado por ato meramente instrutório do 
concurso, admitido, porém, que o faça, 
por valor de hierarquia, o decreto exe-




